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PROPOSIÇÕES

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 1163/2023

Estabelece critérios para a contratação de empresas da área de segurança e vigilância pela Administração Pública direta e indireta do Estado de Pernambuco.

TEXTO COMPLETO

    Art. 1º A Administração Pública direta e indireta do Estado de Pernambuco exigirá percentual mínimo de 30% (trinta por cento) de trabalhadores do sexo feminino
para a contratação de empresas prestadoras de serviços de segurança e de vigilância.

    Art. 2º A exigência que se refere esta Lei incidirá sobre as novas contratações e renovações de contratos, devendo constar expressamente nos editais de licitação,
qualquer que seja a modalidade adotada.

    Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

    Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

    O presente projeto de lei visa assegurar a inserção das mulheres em espaço profissional tipicamente ocupado pelos homens. Nas áreas de vigilância e de segurança
ainda prevalece o domínio masculino, muito embora as mulheres apresentem igual aptidão para o serviço.

    O início da equalização das oportunidades nas forças policiais do País já é realidade. O efetivo feminino nas corporações é motivo de orgulho. Então outros
mecanismos de promoção da igualdade entre os gêneros, como agora é proposto, se fazem necessários.

    De modo geral, as mulheres, continuam em menor proporção na ocupação de postos de trabalho de vigilância, segurança e transportes de valores, e, diante disso, a
iniciativa em estudo vem contribuir para que mais mulheres se insiram no mercado de trabalho.

    Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

STATUS

Situação do Trâmite: PUBLICADO

Localização: SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA (SEGMD)

TRAMITAÇÃO

1ª Publicação: 06/09/2023 D.P.L.: 10

1ª Inserção na O.D.:

Esta proposição não possui emendas, pareceres ou outros documentos relacionados.
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